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  ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

AVISO DE ANULAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 
 EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO  

TOMADA DE PREÇOS 007/2014 
Considerar sem efeito a publicação realizada na data de 09/10/2015 no Jornal Tribuna do Norte, página C8, edição nº 7.403, Diário Oficial do Município, página 02, edição 471 e Diário 
Oficial do Paraná, pagina 39, edição 9553, publicação esta que trata do extrato do quarto termo aditivo do contrato nº 076/2014 com referência ao objeto “construção e readequação de 
calçadas em vias pavimentadas do município conforme termo de convênio nº 2013/0431-SEDU/PARANACIDADE/CALÇADAS”, por apresentar incorreções na digitação do mesmo. 
Sabáudia/PR, 15 de Outubro de 2015. 

EDSON HUGO MANUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 052/2015 – PMS 

 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE GRAMA TIPO ESMERALDA E AQUISI ÇÃO DE MUDAS DE ÁRVORES PARA MANUTENÇÃO DE JARDINS,  AVENIDAS, RUAS E PRAÇAS 
DO MUNICIPIO DE SABÁUDIA 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:40 hrs do dia 29 de outubro de 2015 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09:00 hrs do dia 29 de outubro de 2015 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: a partir das 09:00 hrs do dia 29 de outubro de 2015 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO/POR LOTE 
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Sabáudia 
RETIRADA DO EDITAL: de 16 de outubro de 2015 a 29 de outubro de 2015, presencialmente diretamente no site do Município (sabaudia.pr.gov.br) no link de Licitações. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Sabáudia, sito a Praça da Bandeira, nº. 47, Centro, Sabáudia/Pr, ou pelo telefone 
(43) 3151-1122. 
Sabáudia/PR, 15 de outubro de 2015. 
 

ARACELI APARECIDA GERALDO 
-PREGOEIRA- 

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO (VALOR) 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 053/2014 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 007/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 076/2014 
DATA DE ASSINATURA: 01/07/2014 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: CONENGE - CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
CNPJ: 04.875.155/0001-22 
OBJETO: CONSTRUÇÃO E READEQUAÇÃO DE CALÇADAS EM VIAS PAVIMENTADAS DO MUNICÍPIO CONFORME TERMO DE CONVÊNIO Nº 2013/0431-SEDU/PARANACIDADE/CALÇADAS. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 01/07/2014 Á 28/12/2014 
VIGÊNCIA DA EXECUÇÃO DA OBRA: 01/07/2014 Á 08/11/2014 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 28/12/2014 Á 28/03/2015 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE VIGENCIA CONTRATUAL: 28/03/2015 Á 26/06/2015 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 08/11/2014 Á 06/02/2015 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 06/02/2015 Á 07/05/2015 
TERCEIRO TERMO ADITIVO (REAJUSTE DE VALOR): R$ 11.965,61 (Onze mil novecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e um centavos) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 04.004.04.452.0013.1013.44.90.51.0000 (144) 
FUNDAMENTO: Solicitação de reequilíbrio encaminhada pela empresa contratada, PARECER TÉCNICO juntamente com calculo do índice correto a ser aplicado realizado pelo Engenheiro Civil 
responsável CREA/PR 275.695/D senhor Jorge Luis Augusto Almada, e ainda, com a devida autorização expressa do Órgão Concedente do recurso que originou o contrato inicial, qual seja, 
PARANACIDADE.  Faz-se necessário considerar ainda que, o presente termo aditivo será custeado com recursos próprios do Município de Sabáudia, encontrando seu fundamento no Art. 57 
da Lei 8.666/93. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 08 de Outubro de 2015. 
                                 EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal 
 
 

DECRETO Nº 238/2015 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
D E C R E T A 

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o servidor RENATO RAIA do cargo em comissão de Ger. Do Meio Ambiente a partir de 31/10/2015. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 15 dias do mês de outubro de 2015. 

 

 

 

- EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

 
 


